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i , .~ ~~f~~dor q~~ O prese~te sibscreve, em conformidade Icom as 70rmpsreg:i~e~tais

vigente~, ouyido o plenário, vem requerer ao excelentíssimo :senhor CláUdiOIAntqnio de
, ,

Souza,: Prefeito Municipal de Congonhas, que seja includido TODAS as lactantes como
'I 'I ' ,I ,I I

grupo prioritário n~ vacinação contra a COVID-19 no município de Co~gbnhas-MG: :
. . I I ' !

.: I I I
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, , i";:':1 ': I I I I I, ',\ . ! I

P~sq~isas desenvolvidas aollongo do ano de 2020 comprovam qye os artlcorpos da

mãe vacinada são transmitidos ao bebê através do leite matern~ sem riscos para o I~ctente,
. I 1 ',.::; I . " ; I !

o que gal-antea i~unização da mãr e mais proteção para o bebê na ,qllal a m~e v~cinada

'i"I, ama'menta,' :; partir'de uma (mica dose de vacina, Essa se most!a !uma' ektra'tégi~ de

_~:II~ i~uniz~ç~~l ~f:cie~te e econôinid, além de estar associada, a uma p~liticai IpÚbiica' de

,I., incenti~6 : :~o' aleitamento' ma1terno, cuja mé'elia de' temp~ no! Br~sil' é

;1!' ele apenas 54 dias, ainda que se p~econize o aleitamento exclusivo por
l
6 (sei1Y me~es e a

~r amamentação até, 2 (DOIS) ANOS, OU MAIS, : '! 'I'

1
'1,1 ,: I 1 '

ql', , 'I " ,
~'l r .' i I i : i' ,I .l\\,' Em docume'nto publicado reçentemente pela Organização Mundial ele SrÚde I(OMS)

~il e endossado pelo Grupo Consultiv~ Estratégico de Especialistas em Imunização (SAGE),
41' ;"; " i ' '. • ! I

~'I' são fornecidàs orientaçôes globais! para alocação de vacinas contra 'a COVID! 19 :ehtre os
, , I ,t : p~íses:~ ';ri~ntações 'na~ionais de briorização ele grupos para ~acinaçãd de~trclldo~ !paí's~s

Jil'; 4 ~ ~i!'m cas:ci,de:9ferta iin'litada. No~teaellopelo princípio do bem-estar human? co I), ~lobj~tív6 de
!.i"l ~ o~ _0 '. . ! . '! I I

Yri! J'= ~:~reduzi~a; n;ortes e a carga ela d~ença relativa à pandemia de COVID- '19', o,~oc~men~o

;si!j ~ ~~. , :;!l~com~ncia,a vacinação em 'Grupor com comorbidades ou estados de saúde (8or e~emplo,
~T~;' "r;j ~~ ----: ffi.:- '* ! :;" .: I , " I ' 1 ! I
'~".9--~C)N'- I ' I ,
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gr~VidE!":~/a:n;<,HrentfçãO),qu:e imPli9am risco significativamente: maior! dy doenr' a grrv~: ~u

morte. , :. i , I; I ' I: : . :I :: I "
• I ; .1: i ,: i ':: I ! i I I 1 I.; i:',:::: ; , :! I. ,i . ; I : I ' I'
Cab~ lembrar :que bebês merores de dois anos não podem usar r)láscarr em ~urwão
, . I I. : ,', I

do risco de sufocamento, o que f?z com que a contenção de contaminaçãd le contágio

aúavé~ P~I~~;~eja:~m ~bst~cUIO, +m como sua exposição m~ito arii;s+da,; p'l~v~~~o '~ye ':

a imunizal}àodas mães e à conse9uente passagem de anticorpos p~~a o ?ebr p~lo !rite ,

, máternol S~j~i'Um~ '~aída efici~nte! e sem maiores cu~tos para o poder ph+co!,'!o ~ue,

eVidentemenie, configura uma estratégia de imunização extremamente inteliger\te. I
; :: '"j: : : : .; , I .; .

:,' :, í I I. , I ; i, I",
'O nos~ó apel~ ressalta que hão se pode repetir a omissao e o:eiro do Nt1ini~\brí~da -

! . I :::~, ! i : . i! ! . ! I ; ,i ,

Saúde em flão ter contemplado expressamente a categoria iactante, estabi"letendo Lima

equívoca Iih~itação ;emporal para io período puerperal. Sabemos qu~ as ,mGlh~rbs~~e
. ! I !, ! '

amament~~ if,o c~~sidTra~as WU90 vulnerável e já são obj:t~ ge dive~s1spo,littasPpbl~!C~S

de proteção',havendo i~c1usive, repomendação para que estas mulheres mãe,s trabalhe~
. i 1.1 I. !. I I I I I: . I! ! : I

rernotah)ellte ')o periodo da pai)derilia. Há diversos projetos de Lei em tramite'contemplando

esse PÚbl'icbi~6mo p~ioritário para i~unização contra o COVID-;9. '!' I ::: ;,
• " I , 1 I I t , . 'I '"
o' • ~ ~ • 1 : ,; ! r ~:

~~Ifein!~mo~ que 'a a'utonomi~ dos Estados e Mlmicípíos1em reià~ãO as ~:iretrize~ do
, : ;' "" ,.i "'! I I ! . I : I: 'I '

Plano ~aqional de Imunização: (PNI) permitem que se façam adaptações locaisl e inclusão
, ' ,I ' I I' 'I "

de novok pü~licos, a depende~ cla~ peculiaridades e gestão de políticas ~úblicFs !dtai~. ?
Ministério da Saúde inclusive Já se pronunciou no sentido de que Estados Ei ,MurLcíPios
: :': ; : ;. . ; l . . . 1 .: ~ r

diTpõ~rr: d~i ~~;onomia ~ara organifar e montar o seu próprio esquema ~e v~:lnaçãF' bem

co!mo 9a~:i~,~:ãO ~,nla de ac~rclo I com as características de i sua p,o~ulaç~oll de1anpas

específi~as:de: cada' região e dósesi disponibilizadas. '; ! ' : I : 'I ' i: '
, ;, j ~ " •• I .'
: ; : ,

•• : :, , , o I 1

.EIll:azào d~ste ~ontextó, reÇJueremosa necessária i~cl~SãO d~ tpdas ~s m~lhE7:res
: : .:', , ,li ,.", ! I' I ! Í!

la~tant:es, co~ e ~em comorbi:dadjS, no chamamento para vacinação ~ontr~ a ICOYID~1~,

Juntamentecpm as gestantes e puerperas. . , i I', ,I i:
'.: ' " 1;1 ' " ' i 'i I' I I. .! f
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CâlÍ]i'lf<3 Muricip~1 d~ Congorhas, 02 de maio de 2021
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